
PROTOCOLO Nº : 16.019-9/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  FELIX  DO 

ARAGUAIA
ASSUNTO : REQUERIMENTO

DESPACHO

   Tendo em vista a Decisão nº 246/JCN/2017, divulgada no Diário 
Oficial  de  Contas  em 22/05/2017,  que  concedeu  novo  prazo  à  gestora  para 
manifestação, INDEFIRO o presente requerimento.

Assim,  envie-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 
Diligenciados  para  juntar  o  documento  protocolado  sob  nº  16.019-9/2017 
TCE/MT  ao processo nº  13.752-9/2017 TCE-MT, bem como aguardar o prazo 
concedido por meio da publicação.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 22 de maio de 2017.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator 
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